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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas realizou uma auditoria aos instrumentos de prevenção de riscos 
de corrupção e infrações conexas com o propósito de aferir se foram elaborados e 
publicitados os planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas pelos 
serviços e pessoas coletivas da administração direta e indireta da Região Autónoma 
dos Açores, incluindo as entidades públicas reclassificadas. 

O exame incidiu sobre os instrumentos de prevenção de riscos de corrupção e 
infrações conexas elaborados de acordo com o atual Regime Geral da Prevenção da 
Corrupção e publicitados até 31-03-2023. 

O que concluímos? 

Nos termos do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, todas as pessoas 
coletivas de direito público e serviços administrativos que empreguem 50 ou mais 
pessoas devem adotar e implementar programas de cumprimento normativo 
destinados a prevenir e detetar atos de corrupção e infrações relacionadas que 
incluam, pelo menos, um Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas.  

Da análise a uma amostra de 15 entidades da administração regional direta e indireta 
da Região Autónoma dos Açores, incluindo entidades públicas reclassificadas, 
verificou-se que apenas cinco elaboraram e publicitaram um documento em 
conformidade com o previsto no atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção (três 
direções regionais e duas entidades do setor da educação). 

No que concerne à elaboração e conteúdo do respetivo plano (entidades com 50 ou 
mais trabalhadores), verifica-se uma adesão significativa ao atual Regime Geral de 
Prevenção da Corrupção, por parte das entidades pertencentes à administração 
regional direta. O mesmo já não sucede com as entidades da administração regional 
indireta, incluindo as entidades públicas reclassificadas. 

Não será de dissociar a fraca aplicação e a implementação lenta das medidas dirigidas 
à prevenção da corrupção com as diversas vicissitudes que se têm verificado na 
implementação do MENAC e na (consequente) ausência de publicitação de 
orientações, diretivas e/outros documentos por parte das entidades competentes em 
sede de monitorização/supervisão do atual Regime Geral da Prevenção da Corrupção. 

No cômputo geral, constatou-se a existência de entidades com Planos desatualizados, 
antiguidades superiores a um ano e outras com conteúdo desadequado ao atual 
Regime Geral de Prevenção da Corrupção, o que pode indiciar dificuldades das 
entidades no arranque e na implementação do regime em vigor, eventual reflexo dos 
constrangimentos assinalados. 
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O que recomendámos? 

Promover a atualização e/ou a melhoria dos Instrumentos de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas. 

AÇORES. REGIÃO AUTÓNOMA – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL – AUDITORIA – 
CORRUPÇÃO – PLANO – TRANSPARÊNCIA
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento, natureza, objeto e âmbito da ação 

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2023  encontra-se prevista a realização de uma auditoria aos instrumentos de prevenção 
de riscos de corrupção e infrações conexas. 

2 A ação enquadra-se no Plano Estratégico Trienal do Tribunal de Contas para 2023-2025, no 
eixo prioritário 2.5 – «Avaliar, na medida do adequado, a integridade da gestão e a adoção 
de medidas necessárias a prevenir a fraude e a corrupção», no âmbito do objetivo 
estratégico 2 – «Rigor e responsabilidade». 

3 A ação tem a natureza de auditoria de resultados e tem como objeto os Planos de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e outros instrumentos de 
prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas. 

4 As entidades auditadas são os serviços e pessoas coletivas da administração direta e 
indireta da Região Autónoma dos Açores, incluindo as entidades públicas reclassificadas .  

5 O âmbito temporal da ação incide sobre o primeiro trimestre do ano de 2023. 

2. Objetivo 

6 A auditoria tem por objetivo verificar se foram elaborados e publicitados os Planos de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas ou outros instrumentos de 
prevenção de riscos (quando aplicável) pelos serviços e pessoas coletivas da administração 
direta e indireta da Região Autónoma dos Açores, incluindo as entidades públicas 
reclassificadas.  

3. Fases de auditoria e metodologia 

7 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato e do Relatório , sendo em cada momento adotados os procedimentos suportados 
nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas no seu Manual de Auditoria – 
Princípios Fundamentais e Manual de Auditoria de Resultados e nas normas de auditoria 

 
 Aprovado pela Resolução n.º 6/2022-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro de 2023, p. 189, sob o n.º 6/2022, e no Jornal Oficial, II Série, n.º 7, 
de 10 de janeiro de 2023, p. 152, sob o n.º 1/2023. 

 Cf. artigos 45.º e 46.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023, de 5 de janeiro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores para 2023. 

 A metodologia e os procedimentos são sumariamente descritos no Apêndice I. 

http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Planos%20Trienais/2023-2025/Plano%20Estrat%C3%A9gico%20Trienal%202023-2025.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Documents/mapf_20161107.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Documents/mapf_20161107.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Documents/mar_20161107.pdf
https://files.dre.pt/2s/2023/01/004000000/0018900189.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=7&ano=2023&serieId=e5b1fb74-7a34-4d76-925a-10f088b27490&suplemento=0
https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
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aprovadas no âmbito da INTOSAI – Internacional Organisation of Supreme Audit 
Institutions .  

8 Para efeitos de verificação da elaboração  dos Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção 
e Infrações Conexas, de acordo com o disposto no atual Regime Geral da Prevenção da 
Corrupção e as suas publicitações até 31-03-2023  nos respetivos sítios eletrónicos na 
internet, foram selecionadas 15 entidades com recurso a amostragem não estatística e 
estratificada por sectores de atividade, com base no juízo do auditor . 

Quadro 1 – Amostra: Entidades auditadas 

 

9 Não foram realizados trabalhos de campo. 

10 As verificações efetuadas foram sustentadas na legislação vigente à data dos factos 
relatados, a qual é mencionada no Apêndice V. 

11 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice VI por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

 
 Com especial evidência para as ISSAI: 100 – Princípios fundamentais de auditoria do setor público: 300 – Princípios 

fundamentais de auditoria operacional; 3000 – Norma para auditoria operacional; 3910 – Orientações sobre conceitos 
centrais para auditoria operacional; e 3920 – Orientações para o processo de auditoria operacional. 

 De acordo com o disposto no artigo 6.º, n.os 1, 2 e 3, do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

 Cf. n.º 2 do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023, de 5 de janeiro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores para 2023. 

 Cf. Apêndice II (doc. 01.02). 

https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
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4. Condicionantes e limitações 

12 Não se verificaram obstáculos ao normal desenvolvimento da ação. Sem prejuízo, 
constatou-se a existência de entidades com planos desatualizados, antiguidades superiores 
a um ano e outras com conteúdo desadequado ao atual regime geral da prevenção da 
corrupção.  

13 Como condicionante assinala-se também a recente implementação definitiva do 
Mecanismo Nacional Anticorrupção (doravante, MENAC) e a (consequente) ausência de 
publicitação de orientações, diretivas e/outros documentos por parte das entidades 
competentes em sede de monitorização/supervisão do atual Regime Geral da Prevenção 
da Corrupção, concretamente de instruções dirigidas às entidades com menos de 50 
trabalhadores. 

5. Contraditório 

14 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o relato foi remetido às entidades auditadas e à 
Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, ao Mecanismo 
Nacional Anticorrupção e ao Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência, na 
qualidade de partes interessadas, para se pronunciarem, querendo. 

15 Foram obtidas respostas de sete entidades auditadas  e do Gabinete de Prevenção da 
Corrupção e da Transparência. 

16 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do 
Relatório, tendo sido efetuadas as alterações que se justificaram em função das 
observações suscitadas. Sem prejuízo, na generalidade, e tendo como referência a referida 
data de 31-03-2023, o aduzido em contraditório não se mostra suscetível de alterar as 
conclusões formuladas em sede de relato. 

17 Como observação de caráter geral, assinala-se que o Hospital Divino Espírito Santo de 
Ponta Delgada, E.P.E.R., e o Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência  
fazem referência aos constrangimentos no arranque do atual Regime Geral da Prevenção 
da Corrupção. 

18 O Fundo Escolar – Escola Básica Integrada Roberto Ivens, o Fundo Escolar – Escola Básica 
e Secundária de Velas, e a Unidade de Saúde da Ilha Graciosa remeteram os respetivos 
planos, aprovados e/ou publicitados após o término do horizonte temporal da presente 
ação .  

 
 Direção Regional da Agricultura, Direção Regional do Turismo, Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Velas, 

Fundo Escolar – Escola Básica Integrada Roberto Ivens, Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, Hospital Divino Espírito 
Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., e Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A. 

 Doc.os 06.02.08 e 06.02.05, respetivamente. 

 Doc.os 06.02.01 a 06.02.03. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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19 Regista-se, igualmente, o esforço e o empenho referido por diversas entidades , na 
atualização dos respetivos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, 
a par do cumprimento de outras exigências do atual Regime Geral da Prevenção da 
Corrupção, como é o caso da disponibilização de um canal de denúncias. 

20 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas , com exclusão dos documentos anexos, encontram-se reproduzidas no Anexo II 
ao presente Relatório.  

 
 Doc.os 06.02.04 (Direção Regional do Turismo), 06.02.06 (Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A.) e 
06.02.08 (Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.). 

 Doc.os 06.02.01 a 06.02.08. 
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PARTE II 
INSTRUMENTOS DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO 

E INFRAÇÕES CONEXAS 

6. Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 

21 Em outubro de 2019, foi apresentado o Programa do XXII Governo Constitucional, que 
estabeleceu como um dos seus objetivos fundamentais o combate ao fenómeno da 
corrupção, elegendo a prevenção como vetor essencial. 

22 Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril, foi aprovada  a 
Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 (doravante, ENA 2020-2024), que 
estabeleceu sete prioridades, «[c]onsiderando os principais riscos e os obstáculos mais 
fortes ao enfrentamento eficaz dos fenómenos corruptivos (…)»: 

Figura 1 – Prioridades estabelecidas na Estratégia Nacional de 
Combate à Corrupção 

 

23 Neste documento assumem-se como instrumentos essenciais à prevenção e deteção dos 
riscos de corrupção na ação pública – Prioridade 2 da ENA 2020-2024 – o Código de 

 
 Em 18-03-2021, em anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril. 

https://files.dre.pt/1s/2021/04/06600/0000800049.pdf
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Conduta e os Planos de prevenção ou de gestão de riscos. Prevê também a aprovação de 
um Regime Geral de Prevenção da Corrupção, de forma a garantir a efetividade das 
políticas anticorrupção, a implementação dos mecanismos de prevenção e a 
operacionalidade e eficácia do sistema, através da criação de uma entidade independente 
com poderes de iniciativa, de controlo e de sancionamento. 

Quadro 2 – Prevenir e detetar os riscos de corrupção na ação pública 

▪ 

▪ 

▪ 

▪ 

▪ 

24 Posteriormente, o Governo aprovou um conjunto de diplomas referentes à prevenção, 
deteção e repressão da corrupção, dando início ao processo de execução da referida 
ENA 2020-2024, da qual resulta que «[o] êxito das políticas anticorrupção depende, em 
grande medida, de uma articulação frutuosa entre um conjunto de instituições públicas e 
entre estas e as privadas (…)» . 

25 Concretizando uma das medidas a implementar prevista na ENA 2020-2024, foi publicado 
o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que criou o MENAC, entidade 
administrativa independente com personalidade jurídica de direito público e poderes de 
autoridade , e estabeleceu o Regime Geral de Prevenção da Corrupção . Neste diploma, 
destaca-se igualmente a criação do responsável pelo cumprimento normativo. 

 
 Cf. anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril, p. 30. 

 Do preâmbulo deste diploma resulta que «A criação de um mecanismo com este tipo de funções encontra-se igualmente 
prevista no artigo 6.º da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, de 31 de outubro de 2003, ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 97/2007, de 21 de setembro. Nos termos do referido artigo, os Estados Partes 
devem assegurar a existência de um órgão independente, dotado dos recursos materiais e humanos necessários ao 
desenvolvimento de políticas de prevenção da corrupção e ao melhoramento da informação e conhecimentos sobre a 
prevenção da corrupção». 

 Procede, igualmente, a alterações ao regime jurídico da atividade de inspeção da administração direta e indireta do 
Estado. 

https://files.dre.pt/1s/2021/04/06600/0000800049.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/09/18300/0669706697.pdf
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7. Regime Geral da Prevenção da Corrupção 

26 No âmbito do Regime Geral de Prevenção da Corrupção , no elenco das medidas de 
prevenção da corrupção, determina-se que as pessoas coletivas de direito privado, 
sucursais, pessoas coletivas de direito público e serviços administrativos que empreguem 
50 ou mais pessoas , devem adotar e implementar programas de cumprimento normativo 
destinados a prevenir e detetar atos de corrupção e infrações relacionadas que inclua, pelo 
menos, um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas.  

27 É ainda necessário elaborar códigos de conduta, desenvolver programas de formação e criar 
canais de denúncia para fazer o reporte de práticas de corrupção e infrações relacionadas .  

28 Estes programas implicam a designação de um responsável por assegurar a aplicação do 
programa (o responsável pelo cumprimento normativo) . 

29 O Capítulo IV do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, que estabelece o regime 
sancionatório e a responsabilidade disciplinar dos dirigentes das entidades públicas, dos 
titulares de cargos de direção abrangidas por este regime e dos trabalhadores de quaisquer 
entidades abrangidas que deixem de participar infrações ou prestem informações falsas ou 
erradas, só produzirá efeitos a partir do dia 07-06-2023 . 

8. Mecanismo Nacional Anticorrupção 

30 Dotado de personalidade jurídica de direito público e poderes de autoridade, com 
autonomia administrativa e financeira, o MENAC desenvolve a sua atividade de âmbito 
nacional no domínio da prevenção da corrupção e infrações conexas .  

31 O MENAC tem por missão a promoção da transparência e da integridade na ação pública 
e a garantia da efetividade das políticas de prevenção da corrupção e de infrações conexas, 
com poderes de iniciativa, de controlo e de sanção . Das suas atribuições destacam-se:  

• promover e controlar a implementação do Regime Geral de Prevenção da Corrupção;  

• apoiar as entidades públicas na adoção e implementação dos programas de 
cumprimento normativo previsto no Regime Geral de Prevenção da Corrupção;  

 
 Em anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, p. 21-(29). 

 Cf. artigos 2.º e 3.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. As entidades administrativas 
independentes e o Bando de Portugal devem igualmente adotar e implementar programas de cumprimento normativo. 
 Cf. artigo 5.º, n.º 1, do anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro.  

 Elemento da direção superior ou equiparado, que garante e controla a aplicação do programa de cumprimento normativo 
exercendo as suas funções de modo independente, permanente e com autonomia decisória. No caso de as entidades se 
encontrarem abrangidas em relação de grupo, pode ser designado um único responsável pelo cumprimento normativo 
(cf. n.os 2, 3 e 4 do artigo 5.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro). 

 Nos termos do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, este diploma entrou em vigor no dia 
07-06-2022. Tratando-se de entidades de direito privado que se enquadrem, à data da entrada em vigor do diploma, 
como média empresa, a produção de efeitos daquele capítulo IV ocorre apenas dois anos após a entrada em vigor do 
mesmo, ou seja, a 07-06-2024. 

 Cf. artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

 Cf. artigo 2.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

 Cf. artigo 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro.  

https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
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• planear o controlo e fiscalização do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, 
articulando-se com as inspeções-gerais ou entidades equiparadas e inspeções 
regionais relativamente ao setor público;  

• e fiscalizar, em articulação com as inspeções-gerais ou entidades equiparadas e 
inspeções regionais, a execução do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, e a 
qualidade, eficácia e atualização dos instrumentos de cumprimento normativo 
adotados pela Administração Pública e pelo setor público empresarial para prevenção 
da corrupção e de infrações conexas. 

32 Constitui, igualmente, atribuição do MENAC, instaurar, instruir e decidir os processos 
relativos à prática das contraordenações previstas no Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção , na medida em que estão previstas sanções, aplicáveis quer ao setor público, 
quer ao setor privado, decorrentes da não adoção ou adoção deficiente ou incompleta de 
programas de cumprimento normativo, Sem prejuízo, como já vimos, esta matéria só 
produziu efeitos, em junho de 2023, um ano após a entrada em vigor do Regime Geral de 
Prevenção da Corrupção. 

33 Recentemente, a Portaria n.º 155-B/2023, de 6 de junho, determinou a instalação definitiva 
do MENAC e, simultaneamente, a extinção do Conselho de Prevenção da Corrupção .  

34 O referido Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, atribui um papel de relevo às 
entidades inspetivas e equiparadas, no âmbito da implementação do MENAC, o qual 
deverá fiscalizar a execução do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, em articulação 
com as mesmas , as quais, na mesma linha, encontram representação nos diversos órgãos 
do MENAC .  

35 A atividade operacional do MENAC assentará, no essencial, no trabalho das inspeções 
sectoriais ou entidades equiparadas e inspeções regionais, mediante solicitação ao 
respetivo membro do Governo ou órgãos de governo próprio das regiões autónomas . 
Sem prejuízo, estas entidades já vinham desenvolvendo atividade relevante nesta matéria, 
designadamente em articulação com o, agora extinto, Conselho de Prevenção da 
Corrupção, que vinha emitindo regularmente recomendações, incidindo sobre planos de 
prevenção de corrupção e ferramentas conexas.  

 
 Cf. Capítulo IV do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, p. 21-(37). 

 Verificando-se a existência de dotação orçamental que cobre as suas despesas de funcionamento, encontrando-se 
constituídos os seus órgãos previstos nas alíneas a) a c) do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, 
e estando preenchidos, pelo menos, metade dos lugares da Comissão de Acompanhamento.  
O Regulamento Interno do MENAC foi aprovado pelo Despacho n.º 8348/2023, de 17 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série II, Parte E, n.º 159/2023, de 17 de agosto. 

 O Conselho de Prevenção da Corrupção foi criado através da Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, com a natureza de 
entidade administrativa independente, funcionando junto do Tribunal de Contas, e desenvolvendo uma atividade de 
âmbito nacional no domínio da corrupção e infrações conexas. 

 Cf. artigo 2.º, n.º 3, alíneas f) e o), do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

 Conselho Consultivo, Comissão de Acompanhamento e Comissão de Sanções – cf. artigos 13.º, 15.º e 16.º, do Decreto-Lei 
n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. Nas referidas comissões está prevista a designação de dois inspetores pelas 
inspeções regionais representadas no Conselho Consultivo  

 Cf. artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, e artigo 34.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/06/10901/0000400005.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/8348-2023-219991646
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1367&tabela=leis&so_miolo=
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

9. Transparência e prevenção de riscos de corrupção na Região Autónoma dos Açores 

36 Desde 2018, com a aprovação anual dos subsequentes orçamentos da Região Autónoma 
dos Açores , tem sido reiterada a exigência da adoção de medidas específicas de garantia 
da transparência e prevenção de riscos de corrupção, designadamente com a implemen-
tação de instrumentos de promoção da ética e de prevenção de riscos de corrupção. 

37 Já na vigência do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, o artigo 45.º, n.os 1 e 2, 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023, de 5 de janeiro, que aprova o Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores para 2023, determina que os serviços da administração 
pública regional e do setor empresarial regional devem promover a criação de instrumentos 
de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas. Estabelece ainda que os serviços 
da administração pública regional e do setor empresarial regional que empreguem mais de 
50 trabalhadores devem promover a publicitação de um Plano de Prevenção de Riscos e 
Infrações Conexas nos seus sítios eletrónicos na internet até 31-03-2023 / . 

38 Em 2020, o XIII Governo Regional, seguindo as tendências nacionais e internacionais nesta 
matéria, assumiu no seu Programa de Governo , em matéria de «TRANSPARÊNCIA, 
PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO», a intenção de criação de «(…) uma estrutura 
destinada à prevenção e combate à corrupção (…)» .  

39 Nessa senda, foi criado o Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência , 
serviço que no âmbito da administração pública regional e do setor público empresarial da 
Região Autónoma dos Açores tem como missão a promoção da transparência e da 
integridade, bem como a formulação e execução de políticas de prevenção da corrupção e 
de infrações conexas . 

 
A título de exemplo, veja-se o artigo 55.º do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2021, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio, e artigo 46.º do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2022, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 38/2021/A, de 23 de dezembro.  

 Do n.º 6 do artigo 6.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção resulta que «[a]s entidades abrangidas asseguram a 
publicidade do PPR (…) através da intranet e na sua página oficial na internet, caso as tenham, no prazo de 10 dias 
contados desde a sua implementação e respetivas revisões ou elaboração».  

 De acordo com o artigo 46.º do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2023, os serviços que empreguem 
menos de 50 trabalhadores deverão adotar instrumentos de prevenção de riscos adequados à sua dimensão e natureza 
e remetê-los, até 31-03-2023, ao Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência. A presente ação não incidiu 
sobre estes instrumentos – cf. Apêndice I. 

 Aprovado pela Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 38-a/2020/A, de 18 de 
dezembro, disponível em https://portal.azores.gov.pt/programa-xiii-governo (consultado em 06-06-2023). 

Cf. p. 43 do Programa de Governo. 

 Cf. alínea b) do artigo 73.º do anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2021/A, de 23 de julho, revogado pela alínea 
b) do artigo 82.º do anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2022/A, de 2 de setembro. 

 Artigo 2.º do anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 31/2021/A, de 26 de novembro. Nesse sentido, destacam-se 
as seguintes competências do Gabinete de Prevenção da Corrupção e Transparência: promover, em articulação com os 
diversos departamentos e serviços do Governo Regional, a criação de sinergias que potenciem uma cultura de 
integridade e transparência; desenvolver companhas de sensibilização relativas à prevenção da corrupção e infrações 
conexas; elaborar, com regularidade semestral, relatórios de atividade a apresentar ao membro do Governo Regional 

 

https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/05/10501/0000200075.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/05/10501/0000200075.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24700/0001800078.pdf
https://portal.azores.gov.pt/programa-xiii-governo
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/07/14200/0005100103.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/09/17000/0002400085.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/11/23000/0005100057.pdf
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40 O Gabinete de Prevenção da Corrupção e Transparência é um serviço integrado na 
Inspeção Administrativa Regional, da Transparência e do Combate à Corrupção (doravante, 
IARTCC) , e é composto por um presidente que, por inerência de funções, é o Inspetor 
Regional da IARTCC, e por um conselho executivo . 

41 A IARTCC é o serviço estratégico de controlo, auditoria e fiscalização da administração 
direta e indireta da Região Autónoma dos Açores, com funções de coordenação na área da 
transparência, prevenção e combate à corrupção .  

42 Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril, foi reestruturada a 
orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, sendo, nesse âmbito, cometidas à Secretaria 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública atribuições nos domínios da 
inspeção administrativa, transparência e combate à corrupção . 

43 O programa do XIII Governo dos Açores colocou um especial enfoque no reforço de meios 
humanos e financeiros para as estruturas inspetivas regionais, manifestando uma aposta 
no controlo da legalidade e no combate à corrupção, com o propósito de promover um 
ambiente de integridade na esfera pública, com vista a potenciar a ética e integridade e, 
consequentemente, a melhoria da prestação do serviço público.  

44 Neste sentido, e visando a concretização desta estratégia, além das ações inspetivas, 
auditorias e quaisquer outras ações de controlo e de fiscalização, a desenvolver no âmbito 
das ações do referido Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência, compete 
ainda à IARTCC, no âmbito da coordenação da prevenção da corrupção e da transparência, 
entre outras: 

• promover em articulação com os diversos departamentos e serviços do Governo 
Regional na criação de sinergias que potenciem uma cultura de integridade e 
transparência;  

• colaborar na adoção e implementação de programas de cumprimento da legalidade;  

• contribuir, através de uma ação propositiva, para a definição de iniciativas do 
Governo Regional relativas à prevenção da corrupção e infrações conexas;  

• coordenar e acompanhar a execução das medidas implementadas e avaliar os seus 
resultados.  

 
responsável pela área da Administração Pública Regional; desenvolver, incentivar, ou patrocinar, diretamente ou em 
colaboração com outras entidades, estudos, inquéritos, publicações, ações de formação e outras iniciativas semelhantes; 
e coordenar e acompanhar a execução das medidas implementadas e avaliar os seus resultados. 

 Cf. artigo 1.º do anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 31/2021/A, de 26 de novembro, e alínea b) do artigo 82.º 
do anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2022/A, de 2 de setembro. 

 Artigos 3.º e 4.º, n.º 1, do anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 31/2021/A, de 26 de novembr0. 

 Cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril. Até abril de 2022, a entidade designava-se por Inspeção 
Regional Administrativa e da Transparência (cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2020/A, de 24 de dezembro). 

 Cf. alínea q) do artigo 1.º do anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2022/A, de 2 de setembro, competindo 
ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública propor e executar as políticas do governo 
nos domínios da inspeção administrativa, transparência e combate à corrupção. 

https://files.dre.pt/1s/2022/09/17000/0002400085.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=177&ano=2020&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/12/24900/0005900062.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/09/17000/0002400085.pdf
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10. Planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas 

45 A análise efetuada assenta, exclusivamente, em informações extraídas dos planos 
publicitados na internet, cujos conteúdos constam das fichas de observações  referentes 
ao exame dos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas das entidades auditadas 
que integram a amostra. 

46 Com relevo para a presente ação, em matéria de aplicação do Regime Geral de Prevenção 
da Corrupção e implementação dos planos, interessa reter a data de 07-06-2022, que 
corresponde à entrada em vigor daquele regime com aplicação a todo o território nacional. 

47 De salientar que o n.º 2 do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023, de 5 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2023, determina 
que os serviços da administração pública regional e do setor empresarial regional (com 
mais de 50 trabalhadores), devem publicitar os seus Planos de Prevenção de Riscos e 
Infrações Conexas nos seus sítios eletrónicos na internet até 31-03-2023.  

10.1. Elaboração dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas 

48 Resulta do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção que cada Plano de Prevenção de 
Riscos e Infrações Conexas deve abranger toda a organização e atividade das respetivas 
entidades, incluindo áreas de administração, de direção, operacionais ou de suporte, e 
conter os seguintes elementos :  

• a identificação, a análise e a classificação dos riscos e das situações que possam expor 
a entidade a atos de corrupção e infrações conexas, incluindo aqueles associados ao 
exercício de funções pelos titulares dos órgãos de administração e direção, 
considerando a realidade do setor e as áreas geográficas em que a entidade atua; 

• as medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de 
ocorrência e o impacto dos riscos e situações identificados. 

49 Nesse sentido, dos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas devem constar:  

• as áreas de atividade da entidade com risco de prática de atos de corrupção e 
infrações conexas; 

• a probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação, de forma a 
permitir a graduação dos riscos; 

• medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de 
ocorrência e o impacto dos riscos e situações identificados; 

• nas situações de risco elevado ou máximo, as medidas de prevenção mais 
exaustivas, sendo prioritária a respetiva execução; 

• a designação do responsável geral pela execução, controlo e revisão dos Planos de Prevenção 
de Riscos e Infrações Conexas, que pode ser o responsável pelo cumprimento normativo. 

 
 Cf. Fichas de observação por entidade – Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (doc.os 
04.01.01 a 04.01.15) e Matriz múltipla de observações dos Planos (doc. 04.02). 

 Cf. artigo 6.º, n.os 1 e 2, do anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, 

https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
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50 Caso as entidades abrangidas se encontrem em relação de grupo, pode ser adotado e imple-
mentado um único Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas que abranja toda a 
organização e atividade do grupo – incluindo áreas de administração, de direção, 
operacionais ou de suporte das entidades do grupo . 

51 Da análise agregada  da informação recolhida relativa aos Planos de Prevenção de Riscos 
e Infrações Conexas das entidades auditadas, verificou-se que apenas três entidades 
(Direção Regional do Orçamento e Tesouro, Direção Regional da Agricultura e Direção 
Regional do Turismo, todas pertencentes à administração regional direta) elaboraram o 
respetivo plano de acordo com o atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção.  

52 No que respeita às entidades do setor da educação, num total de oito, seis não 
publicitaram  e/ou não elaboraram  o Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas 
de acordo com o atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, sem prejuízo de duas 
delas , apesar de não o terem feito, apresentaram um plano semelhante/equivalente. 

Quadro 3 – Elaboração dos planos de prevenção de riscos de 
corrupção e infrações conexas (Amostra: 15 entidades) 

 
 Artigo 6.º, n.º 3, do anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

 Apêndice III. 

 Fundo Escolar – Escola Secundária Manuel de Arriaga e Fundo Escolar – Escola Secundária da Lagoa. 

 Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária das Flores, Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Velas, Fundo 
Escolar – Escola Básica e Secundária da Praia da Vitória e Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária Roberto Ivens. 

 Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária da Madalena e Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Santa Maria. 

https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
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53 Verificou-se, assim, que apenas três das 15 entidades que integram a amostra têm um Plano 
de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas elaborado/revisto recentemente (depois de 
setembro de 2022). Observou-se também que apenas cinco entidades publicitaram um 
plano considerado “válido” na internet. 

Em sede de contraditório, o Fundo Escolar – Escola Básica Integrada Roberto Ivens, o 
Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Velas, e a Unidade de Saúde da Ilha Graciosa 
remeteram os respetivos planos, aprovados e/ou publicitados após o término do horizonte 
temporal da presente ação . 

O Fundo Escolar – Escola Básica Integrada Roberto Ivens remeteu o «Plano de prevenção 
de riscos de corrupção e infrações conexas, aprovado pelo Conselho Executivo desta Escola 
em 01 de setembro de 2023». 

O Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Velas informou que «o Conselho 
Executivo desta unidade orgânica elaborou no dia 08 de fevereiro de 2023, o Plano de 
Prevenção de Risco de Corrupção e Infrações Conexas», «documento que foi aprovado em 
reunião ordinária do Conselho Administrativo no dia 16 de fevereiro de 2023». Mais 
referindo que, «esta unidade orgânica cumpriu com a elaboração e a aprovação do Plano 
de Prevenção de Risco de Corrupção e Infrações Conexas, no seu modelo atual». 

A Unidade de Saúde da Ilha Graciosa referiu que «A 1 de abril de 2022, o Conselho de 
Administração da Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, doravante designada por USIG, 
aprovou o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e o Código de 
Conduta Ética». 

O Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., refere que «o Plano de Gestão 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do HDES foi aprovado pelo Conselho de 
Administração em funções à data da sua elaboração e procede a uma descrição da entidade 
contemplando a sua estrutura orgânica».  Acrescentando que o mesmo «identifica as áreas 
de atividade dos HDES com risco de prática de atos de corrupção e infrações conexas, 
constando do referido plano mapas com as matrizes de risco», bem como «as medidas 
preventivas e corretivas para os vários níveis de risco do Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas». 

Tendo em conta o horizonte temporal da presente ação, 31-03-2023, destaca-se o seguinte: 

• O plano agora remetido pelo Fundo Escolar – Escola Básica Integrada Roberto 
Ivens) foi aprovado após essa data; 

• No caso do Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Velas e da Unidade de 
Saúde da Ilha Graciosa, ainda que a elaboração/aprovação dos respetivos planos 
tenha ocorrido em momento anterior, não foi dado cumprimento à publicitação 
dos mesmos, o que inviabilizou o respetivo exame no âmbito da presente ação; 

• O «Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do HDES … 
aprovado pelo Conselho de Administração em funções à data da sua elaboração», 
a que se refere o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., respeita 
ao ano de 2020 (ainda que não datado), e como tal anterior ao próprio diploma 

 
 Doc.os 06.02.01 a 06.02.03. 
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que estabeleceu o atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção (Decreto-Lei n.º 
109-E/2021, de 9 de dezembro). 

Nesse sentido, o trazido ao processo em contraditório pelas entidades mencionadas não 
é suscetível de alterar as observações formuladas . 

10.2. Conteúdo dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas 

54 Atenta a data de entrada em vigor do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, 
07-06-2022, considera-se que apenas os Planos de Prevenção de Riscos e Infrações 
Conexas de cinco entidades  foram elaborados/atualizados após a referida data, tendo-se 
procedido ao respetivo exame. 

Quadro 4 – Análise ao conteúdo dos planos de prevenção de riscos 
de corrupção e infrações conexas 

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

✓ ✓ ✓ ✓ ✓

✓ ✓  ✓ ✓

✓ ✓  ✓ ✓

✓ ✓

✓  ✓  

  ✓  

  ✓  

✓ ✓

 

✓   

 

 
 Cf. pontos 2. e 3. e Apêndices I e II do Relatório.  

 Estão nesta situação os Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas elaborados pelas seguintes entidades que 
compõem a amostra: Direção Regional do Orçamento e Tesouro, Direção Regional da Agricultura, Direção Regional do 
Turismo, Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária da Madalena e Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de 
Santa Maria. Três entidades (Fundo Escolar – Escola Secundária da Lagoa, Fundo Escolar – Escola Secundária Manuel 
de Arriaga e o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.) não publicitaram os respetivos PPR, o que 
inviabilizou, desde logo, qualquer análise. Em sede de contraditório, o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada 
E.P.E.R. alegou que «a publicidade do Plano de Prevenção de Risco de Corrupção e Infração Conexas e do Código de 
Ética encontrava-se assegurada pela disponibilização no sítio eletrónico da Secretaria Regional da Saúde e Desporto». 
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55 Da análise do Quadro 4, supra, resulta que todas aquelas cinco entidades elaboraram um 
Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas  cujo conteúdo: 

• abrange e descreve toda a organização, identifica todas as direções existentes, 
todas as áreas operacionais, todas as áreas de suporte e apresenta um 
organograma com todas as áreas da entidade; 

• identifica as áreas de atividade da entidade com risco de prática de atos de 
corrupção e infrações conexas. 

56 Em quatro das entidades  o respetivo Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas 
sinaliza a probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação, de forma a 
permitir a graduação dos riscos, contendo medidas preventivas e corretivas que visam 
permitir reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos. 

57 Em duas dessas entidades  foram igualmente assinaladas eventuais situações de risco 
elevado ou máximo, cujos respetivos Planos sinalizam medidas de prevenção mais 
exaustivas, sendo prioritária a respetiva execução.  

58 Apenas o Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas da Direção Regional do 
Turismo contém a designação do responsável geral pela execução, do responsável pelo 
controlo e do responsável pela revisão do mesmo. Os restantes não contêm qualquer 
informação a este respeito, com exceção do plano da Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro, no qual está indicado o responsável geral pela execução. 

Sobre esta matéria, a Direção Regional da Agricultura refere «No âmbito da auditoria 
supramencionada, e considerando o disposto no artigo 13.º e no n.º 3 do artigo 87.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua redação atual, vem a Direção Regional da Agricultura, 
ao abrigo do direito de contraditório, referir que nas páginas 11 e 12 do seu Plano de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR), bem como na mensagem 
de correio eletrónico remetida a 24 de outubro de 2022 para a Inspeção Administrativa 
Regional, da Transparência e do Combate à Corrupção, foi indicado como responsável pelo 
cumprimento normativo do PPR o Diretor Regional da Agricultura. 

Ademais, aquando a elaboração do PPR foi entendimento desta direção regional que o 
responsável pelo seu cumprimento normativo seria igualmente o responsável geral pela 
execução, controlo e revisão, conforme resulta da alínea e) do n.º 2 do artigo 6.º do Regime 
Geral da Prevenção da Corrupção, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 
de dezembro». 

Considera-se de manter o observado em sede de relato, na medida em que e, sem prejuízo 
de resultar do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção que o responsável pelo 
cumprimento normativo pode igualmente ser o responsável geral pela execução, controlo 

 
 Todos os Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas foram aprovados e devidamente assinados, com exceção 
do plano do Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Santa Maria. 

 Tal não sucede, apenas, no plano da Direção Regional do Turismo. 

 Direção Regional do Orçamento e Tesouro e Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária da Madalena. 
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e revisão dos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas, não consta do plano essa 
menção, nem foi remetido qualquer documento comprovativo sobre a matéria. 

A Unidade de Saúde da Ilha Graciosa informou que a «16 de agosto de 2023, por 
deliberação do Conselho de Administração da USIG, foi nomeada [a] responsável pelo 
[programa de] cumprimento normativo», assim como «a equipa responsável pela 
atualização dos Instrumentos de Conduta e de Prevenção de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas da USIG». 

59 Foi ainda possível identificar que em dois casos – Direção Regional da Agricultura e Direção 
Regional do Turismo – é indicado no plano que o mesmo foi comunicado aos trabalhadores 
da entidade através da intranet. 

Sobre esta matéria em sede de contraditório, o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta 
Delgada E.P.E.R. referiu que o respetivo plano, a par de outros documentos foi comunicado 
«a todos os trabalhadores do HDES através da Intranet» .  

Por outro lado, a Unidade de Saúde da Ilha Graciosa referiu que «não dispõe de página na 
internet ou intranet, a 19 de abril de 2022, [pelo que] os documentos foram partilhados em 
formato digital com todos os colaboradores da USIG e colocados à disposição, para 
consulta em formato papel, de todos os colaboradores, utentes e demais interessados» . 

11. Publicitação dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas 

60 Constata-se que das quinze entidades que integram a amostra, apenas três (Fundo Escolar – 
Escola Secundária da Lagoa, Fundo Escolar – Escola Secundária Manuel de Arriaga e o Hospital 
Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.) não publicitaram os respetivos Planos de 
Prevenção de Riscos e Infrações Conexas, conforme evidenciado no Quadro 5, infra.  

O Fundo Escolar – Escola Básica e Secundária de Velas reconhece que, «por lapso», «na 
data da auditoria … no site da escola ainda constava o plano elaborado a 27 de outubro de 
2020». Mais referindo que, «nesta data encontra-se publicado no site desta unidade 
orgânica em https://ebsv.edu.azores.gov.pt/orientadores/». 

A Unidade de Saúde da Ilha Graciosa na sua resposta referiu que a «18 de maio de 2023, o 
PPR e o Código de Conduta da USIG foram publicados no portal do Governo dos Açores ». 

O Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., salientou que «Pese embora 
o sítio eletrónico do HDES não se encontrar em funcionamento no período em análise …, 
a publicidade do Plano de Prevenção de Risco de Corrupção e Infração Conexas e do Código 
de Ética encontrava-se assegurada pela disponibilização no sítio eletrónico da Secretaria 
Regional da Saúde e Desporto». 

61 No que respeita à Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge e à Unidade de Saúde da Ilha 
Graciosa não foi possível localizar os respetivos sítios eletrónicos. Sem prejuízo 
verificou-se que foi dado cumprimento à publicitação dos Planos de Prevenção de Riscos e 

 
 Doc. 06.02.06. 

 Doc. 06.02.03. 

https://ebsv.edu.azores.gov.pt/orientadores/
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Infrações Conexas das mesmas na internet, desta feita, no sítio eletrónico da Secretaria 
Regional da Saúde e Desporto .  

Quadro 5 – Publicitação dos planos de prevenção de riscos de 
corrupção e infrações conexas  

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓





✓

✓



✓

 

✓   

12. Medidas preventivas e corretivas previstas nos planos de prevenção de riscos de 
corrupção e infrações conexas  

62 No âmbito do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, os Planos de Prevenção de 
Riscos e Infrações Conexas devem ser objeto de avaliações periódicas sobre a sua execução 
e eficácia, em outubro, abril e a cada três anos, nos seguintes termos :  

• elaboração de relatório de avaliação intercalar referente às situações de risco 
elevado ou máximo – outubro; 

• elaboração de relatório de avaliação anual com a quantificação do grau de 
implementação das medidas preventivas e corretivas, assim como a indicação da 
previsão da sua plena implementação – abril do ano seguinte a que respeita a execução; 

 
 O sítio eletrónico do Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., esteve inoperacional no período de 
recolha de elementos para efeitos de exame aos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas, não tendo sido 
possível localizar a publicitação do mesmo e consequente exame. Posteriormente, foi possível constatar a publicitação 
do respetivo plano na internet, também, no sítio eletrónico da Secretaria Regional da Saúde e Desporto. Importa referir 
que o Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas publicitado respeita ao ano de 2020, anterior à publicação do 
Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, e entrada em vigor do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção. 

 Cf. §53. 

 Idem. 
 Idem. 
 Idem. 
 Cf. n.º 4 do artigo 6.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção. 

https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
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• revisão – a cada 3 anos ou perante alterações relevantes nas atribuições ou na 
estrutura orgânica que o justifique. 

63 Os Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas e os relatórios de controlo intercalar 
e anual devem ser comunicados às entidades responsáveis pela respetiva direção, 
superintendência ou tutela (quando aplicável) e à IARTCC, bem como ao MENAC, no prazo 
de 10 dias contados desde a sua implementação e respetivas revisões ou elaboração . 

64 Com efeito, a implementação de mecanismos internos de controlo dos Planos de 
Prevenção de Riscos e Infrações Conexas (intercalar, anual e revisões a cada 3 anos ou 
perante alterações relevantes na estrutura) suscetíveis de assegurar o cumprimento das 
obrigações do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, constitui uma das peças 
fundamentais para a avaliação dos Planos, com enfoque na delimitação das áreas de risco, 
da perceção da adequabilidade das medidas preventivas neles previstas, bem como da 
respetiva pertinência na limitação da ocorrência dos riscos subjacentes à sua previsão. 

65 Ainda assim, de acordo com a análise efetuada, afigura-se a avaliação anual prevista para 
abril de 2023 de difícil concretização por parte dos serviços e/ou pessoas coletivas da 
administração regional direta e indireta da Região Autónoma dos Açores, incluindo 
entidades públicas reclassificadas, na medida em que:  

• em 10 das 15 entidades que integram a amostra não foram elaborados e/ou 
publicitados Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas de acordo com o 
atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção. Consequentemente, foram apenas 
sujeitos a exame os Planos de cinco entidades (um terço da amostra); 

• em quatro desses cinco Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas, a cujo 
exame se procedeu, mostra-se sinalizada a probabilidade de ocorrência e o impacto 
previsível de cada situação, de forma a permitir a graduação dos riscos, contendo 
medidas preventivas e corretivas que visam permitir reduzir a probabilidade de 
ocorrência e o impacto dos riscos; 

• nos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas de duas dessas entidades 
foi também possível identificar eventuais situações de risco elevado ou máximo, 
sinalizando os respetivos Planos e medidas de prevenção mais exaustivas.  

66 Não obstante, afigura-se que, pelo menos, no que respeita a um número reduzido de 
entidades, será possível reunir os elementos informativos necessários para efeitos de 
avaliação dos respetivos Planos, tendo em vista a elaboração dos respetivos relatórios 
intercalar e final de controlo, em conformidade com o previsto no atual Regime Geral de 
Prevenção da Corrupção. 

67 Acresce referir que competindo ao MENAC, em articulação com as inspeções-gerais ou 
entidades equiparadas e inspeções regionais, a promoção da transparência e integridade 
na ação pública e de garantir a efetividade de políticas de prevenção da corrupção e de 

 
 Cf. n.os 6 e 7 do artigo 6.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção. 
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infrações conexas, esta entidade manteve-se em regime de instalação cerca de ano e meio , 
não se encontrando ainda em pleno funcionamento . 

68 Até ao final do primeiro trimestre de 2023 (âmbito temporal da presente auditoria), não foi 
possível localizar quaisquer orientações tendo em vista a elaboração e implementação do 
atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção de âmbito regional .  

Sobre esta matéria, o Gabinete de Prevenção da Corrupção e Transparência na sua resposta 
referiu que o «atraso verificado na instalação do MENAC implicou que o GPCT aguardasse, 
por forma a evitar a emissão de orientações que se viessem a verificar discordantes com a 
posição e atuação do MENAC, tendo sido inclusivamente, solicitados pedidos de 
esclarecimentos a este mecanismo, de forma a orientar a atuação da IARTCC, que carecem, 
até à data, de resposta». 

69 Com efeito, retira-se do Relatório de Atividades de 2022 da IARTCC que «as funções 
inovadoras, afetas ao Gabinete de Prevenção da Corrupção e Transparência, tiveram reflexo 
nas atividades desenvolvidas pela IARTCC, pelo que além das auditorias e inspeções que 
sempre caracterizaram as atividades desenvolvidas por este serviço estratégico de 
controlo, foi dado início ao desenvolvimento de atividades relacionadas com a prevenção 
da corrupção na Região Autónoma dos Açores» / .  

Nesse sentido, concretiza o Gabinete de Prevenção da Corrupção e Transparência que 
«Ainda assim, foram iniciadas ações de controlo aos instrumentos de ética e prevenção da 
corrupção, tendo sido priorizadas as entidades executoras do PRR na Região Autónoma 
dos Açores, além de uma ação transversal a todas as entidades da Administração Regional, 
que atualmente está em fase de conclusão». 

Também sobre esta matéria não se vislumbra terem sido carreados argumentos suscetíveis 
de alterar as observações do relato. 

 
 Cf. Portaria n.º 155-B/2023, de 6 de junho. 

 Cf. sítio eletrónico do MENAC, designadamente Newsletter#2 e Newsletter#3. 

 Em julho de 2023 foi aprovada e publicada a Recomendação n.º 2/2023 do MENAC sobre a submissão dos instrumentos 
relativos aos programas de cumprimento normativo, da qual resulta que «as entidades obrigadas devem continuar a 
desenvolver e dinamizar de forma adequada, nos termos referidos no Regime Geral de Prevenção da Corrupção, os 
diversos instrumentos que compreendem o Programa de Cumprimento Normativo, a saber: plano de prevenção de 
riscos de corrupção e infrações conexas, código de conduta, programa de formação e canal de denúncias». 
Recentemente foi aprovado pelo MENAC e divulgado no respetivo sítio eletrónico, o GUIA N.º 1/2023 – SETEMBRO: 
«OS INSTRUMENTOS DO REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO – ALGUMAS INDICAÇÕES E NOTAS 
EXPLICATIVAS SOBRE CUIDADOS METODOLÓGICOS PARA A SUA ELABORAÇÃO, ADOÇÃO E DINAMIZAÇÃO». 

 Cf. p. 3 do documento. 

 Em resposta ao Requerimento n.º 533/XII (PS), Governo Regional, através do Secretário Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública informou que «os relatórios de atividades semestrais do Gabinete de Prevenção 
da Corrupção e Transparência, nos termos do Regulamento de Funcionamento do Gabinete de Prevenção da Corrupção 
e da Transparência, constante do anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 31/2021/A, de 26 de novembro, em 
particular da alínea f) do n.º 2 do artigo 2.º, foram elaborados e apresentados ao membro do Governo Regional 
responsável pela área da Administração Pública Regional». 

https://portal.azores.gov.pt/documents/36672/747518/Relatorio+Atividades+IARTCC+2022.pdf/5ebb528f-5e8a-8c68-5fad-87543157877c?t=1692359443882
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/06/10901/0000400005.pdf
https://mec-anticorrupcao.pt/
https://mec-anticorrupcao.pt/wp-content/uploads/2023/07/newsletter-2.pdf
https://mec-anticorrupcao.pt/wp-content/uploads/2023/10/Newsletter_3_3.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/recomendacao/2-2023-215314489
https://mec-anticorrupcao.pt/wp-content/uploads/2023/10/Indicacoes-sobre-RGPC-2AMaia.pdf
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13. Apreciação global 

70 No passado dia 03-05-2023, a Comissão Europeia, o Alto Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança apresentaram ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho e ao Comité Económico e Social Europeu a Comunicação Conjunta sobre o 
combate à corrupção na União Europeia, da qual resulta de forma clara o princípio de 
tolerância zero em relação à corrupção. 

71 O documento apresentado compreende uma proposta de Diretiva  e uma proposta de 
alargamento das medidas restritivas para sancionar atos graves de corrupção praticados a 

nível mundial. Pela primeira vez ao nível europeu, a proposta reúne num único ato jurídico 
a corrupção nos setores público e privado, estabelece os requisitos de controlo e de 
comunicação e impõe a criação de órgãos especializados nestas matérias. 

72 Neste contexto, e não obstante no nosso país vigorarem as regras previstas no Decreto-Lei 
n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que criou o MENAC e estabeleceu o Regime Geral de 
Prevenção da Corrupção, impondo a adoção de programas de cumprimento normativo 
pelas entidades dos setores público e privado que empreguem 50 ou mais trabalhadores, 
verifica-se que: 

• a ENA 2022-2024 foi aprovada sem diretrizes ou plano de monitorização; 

• do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, em vigor desde junho de 2022, 
conhece-se apenas o diploma que o aprova, não tendo sido possível localizar 
quaisquer orientações para a sua implementação, 

designadamente em matéria de 
elaboração, dinamização e acompanhamento dos PPR; 

• a entidade criada no quadro da ENA 2020-2024 e do Regime Geral de Prevenção 
da Corrupção para promover a transparência e a integridade na ação pública e de 
garantir a efetividade de políticas de prevenção da corrupção e de infrações conexas 
– MENAC – manteve-se em regime de instalação cerca de ano e meio. 

73 Com efeito, a instalação definitiva desta entidade veio a verificar-se em junho de 2023. 
Ainda assim, constrangimentos de diversas ordens  concorrem para que a mesma não se 
encontre em pleno funcionamento, o que não deixará de ter impacto ao nível da 
implementação do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, sendo suscetível de justificar 

 
 Em substituição da Decisão-Quadro relativa ao combate à corrupção no setor privado e da Convenção de 26-05-1997, 
relativa à luta contra a corrupção em que estejam envolvidos funcionários das Comunidades Europeias ou dos Estados-
Membros da União Europeia, e que procede à alteração da Diretiva relativa à luta contra a fraude lesiva dos interesses 
financeiros da União através do direito penal. 
A Diretiva proposta apresenta normas relativas às definições e sanções aplicáveis aos crimes de corrupção e amplia o 
elenco de crimes de corrupção. Integra ainda a nivelação das molduras penais e das circunstâncias agravantes e 
atenuantes aplicáveis nestas matérias. Propõe também que os Estados-Membros adotem medidas tendo em vista a 
sensibilização e consciencialização das suas comunidades e visa que os Estados-Membros responsabilizem o setor 
público através da adoção de regras e instrumentos eficazes em matéria de livre acesso à informação de interesse 
público, de comunicação, divulgação e gestão de conflitos de interesses no setor público, e de divulgação e verificação 
dos bens de funcionários públicos, de acordo com os mais elevados padrões internacionais de integridade, transparência 
e independência. 

 Ao nível dos recursos humanos e da implementação da plataforma eletrónica e do canal de denúncia externo. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52023PC0234
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23701/0001900042.pdf
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a fraca aplicação e a implementação lenta das medidas dirigidas à prevenção da 
corrupção . 

74 À semelhança do que foi referido, até ao final do primeiro trimestre de 2023 (âmbito 
temporal da presente auditoria) não foi possível localizar quaisquer orientações para a 
implementação do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, designadamente em 
matéria de elaboração, dinamização e acompanhamento dos Planos de Prevenção de 
Riscos e Infrações Conexas. Sem prejuízo, tem-se verificado por parte da IARTCC o 
desenvolvimento de atividades relacionadas com a prevenção da corrupção na Região 
Autónoma dos Açores, reflexo das funções inovadoras afetas ao Gabinete de Prevenção da 
Corrupção e Transparência. 

75 Neste contexto, do análise aos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas das 
entidades que integram a amostra, no que concerne à elaboração e ao conteúdo do 
respetivo plano (entidades com 50 ou mais trabalhadores), afigura-se que a adesão por 
parte dos serviços e/ou pessoas coletivas da administração regional direta e indireta da 
Região, incluindo as entidades públicas reclassificadas, é pouco significativa, pois apenas 
cinco das 15 entidades que integram a amostra elaboraram e publicitaram um documento 
em conformidade com o previsto no atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção e de 
acordo com o disposto no artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023, de 5 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2023 . 

76 Da observação por setores, afigura-se que os Planos de Prevenção de Riscos e Infrações 
Conexas das três entidades da administração regional direta que integram a amostra 
cumprem integralmente o atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção no que concerne 
à sua elaboração (entidades com 50 ou mais trabalhadores). Já nas entidades do setor da 
educação, tal só se considera verificado em duas das entidades. Por outro lado, foi possível 
verificar a situação contrária no que respeita aos Planos das entidades da administração 
regional indireta, nomeadamente, as unidades de saúde de Ilha e as outras entidades, não 
tendo sido adotado o atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção.  

 
 Cf. Nota ao Relatório sobre o Estado de Direito na União 2023, aprovado pela Comissão Europeia em 05-07-2023. O 
MENAC refere que «No capítulo relativo a Portugal o Relatório faz referência à operacionalização do MENAC 
reconhecendo os progressos realizados neste domínio», sem prejuízo, para 2023, «o Relatório formula cinco 
recomendações a Portugal entre as quais se destaca a de continuar os esforços para garantir recursos suficientes para 
prevenir, investigar e condenar a corrupção, inclusive recursos para o MENAC». 
Também o Relatório do Comité Económico e Social Europeu sobre “Direitos Fundamentais e o Estado de Direito” 
assinalou que um “quadro jurídico complexo” impede melhorias significativas na prevenção e combate à corrupção em 
Portugal. No mesmo relatório é também feita referência à lenta implementação do MENAC, que “ainda se encontra na 
sua fase inicial” e à falta de “meios financeiros suficientes e de uma estrutura específica para realizar investigações em 
casos complexos de corrupção”, por parte da Procuradoria-Geral da República. 

 Na resposta ao referido Requerimento n.º 476/XII (PS), o Governo Regional informou que: «tratando-se de documentos 
dinâmicos e transversais às diferentes entidades e serviços tutelados pelo Governo Regional, os mesmos [Planos de 
Prevenção de Riscos e Infrações Conexas] encontram-se em permanente atualização pelos diferentes Departamentos do 
Governo Regional dos Açores, com base na legislação em vigor, tendo, nomeadamente, em conta as mais recentes 
alterações na orgânica do XIII Governo Regional (…) reiterando que os serviços se encontram, atualmente, a proceder à 
revisão e adaptação dos respetivos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas com base na 
legislação em vigor e na nova orgânica do XIII Governo Regional». Foi ainda referido que o «Governo promove a 
divulgação através dos diferentes departamentos que disponibilizam os seus Planos na página eletrónica dos seus 
serviços» (Apêndice IV). 

https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
https://mec-anticorrupcao.pt/wp-content/uploads/2023/07/nota-relatorio-estado-de-direito.pdf
https://commission.europa.eu/system/files/2023-07/4_1_52673_comm_recomm_en.pdf
https://www.eesc.europa.eu/sites/default/files/files/qe-05-23-100-pt-n.pdf
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Regista-se o esforço e o empenho referido por diversas entidades , na atualização dos 
respetivos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, a par do 
cumprimento de outras exigências do atual Regime Geral da Prevenção da Corrupção, 
como é o caso da disponibilização de um canal de denúncias. 

77 Três em 15 entidades que integram a amostra (Fundo Escolar – Escola Secundária da Lagoa, 
Fundo Escolar – Escola Secundária Manuel de Arriaga e Hospital Divino Espírito Santo de 
Ponta Delgada, E.P.E.R.), pelo menos até 31-03-2023, não publicitaram os respetivos Planos 
de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas, o que inviabilizou o respetivo exame. 

Sobre esta matéria, o Gabinete de Prevenção da Corrupção e Transparência referiu que «os 
elementos disponíveis na IARTCC permitem concluir, em especial no que diz respeito às 
entidades pertencentes à administração regional direta, por uma adesão [ao atual Regime 
Geral de Prevenção da Corrupção] na ordem dos 85%, considerando-se que esta 
percentagem significa uma adesão considerável, ainda mais se tivermos em conta o facto 
da legislação ser recente e o prazo de implementação ser curto».  

78 No cômputo geral, constatou-se a existência de entidades com Planos desatualizados, 
antiguidades superiores a um ano e outras com conteúdo desadequado ao atual Regime 
Geral de Prevenção da Corrupção, o que pode indiciar dificuldades das entidades no 
arranque e na sua implementação do regime em vigor, eventual reflexo dos 
constrangimentos assinalados.  

 

  

 
 Doc.os 06.02.04 (Direção Regional do Turismo), 06.02.06 (Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A.) e 
06.02.08 (Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.). 
A Direção Regional do Turismo transmitiu que «encetou esforços no sentido de dar inicio à atualização do Plano de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, pelo que em momento oportuno diligenciará pela sua remessa» 
a este Tribunal.  
O Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., refere na sua resposta que «o Plano de Prevenção de Risco 
de Corrupção e Infrações Conexas e o Código de Ética, em conformidade com o atual Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção, encontram-se em fase final de atualização através de assessoria jurídica externa». 
O Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A. informa, em termos genéricos que «irá promover a atualização 
dos Instrumentos de Prevenção dos Riscos de Corrupção e Infrações Conexas». 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

14. Principais conclusões 

79 Em função da análise efetuada, apresentam-se as principais conclusões a que se chegou 
no âmbito da ação: 

7. 

Nos termos do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, todas as pessoas 
coletivas de direito público e serviços administrativos que empreguem 50 ou mais 
pessoas devem adotar e implementar programas de cumprimento normativo 
destinados a prevenir e detetar atos de corrupção e infrações relacionadas que 
incluam, pelo menos, um Plano de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas.  

10. 

Para efeitos de verificação da elaboração dos Planos de Prevenção de Riscos e 
Infrações Conexas, de acordo com o disposto no atual Regime Geral de Prevenção 
da Corrupção, e da sua publicitação até 31-03-2023 nos respetivos sítios 
eletrónicos, foram selecionados 15 entidades da administração regional direta e 
indireta da Região Autónoma dos Açores, incluindo entidades públicas 
reclassificadas, com recurso a amostragem não estatística e estratificada por 
sectores de atividade, com base no juízo do auditor. 

10. e 13. 

Da análise a uma amostra de 15 entidades, verificou-se que apenas cinco 
elaboraram e publicitaram um documento em conformidade com o previsto no 
atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção. 

As entidades da administração regional direta que integram a amostra (três 
direções regionais) elaboraram e publicitaram o respetivo Plano de Prevenção de 
Riscos e Infrações Conexas, em conformidade com o atual Regime Geral de 
Prevenção da Corrupção, sem prejuízo das insuficiências assinaladas. 

No que respeita às entidades do setor da educação que integram a amostra, 
apenas duas de oito entidades elaboraram/atualizaram o respetivo Plano de 
Prevenção de Riscos e Infrações Conexas em conformidade com o atual Regime 
Geral de Prevenção da Corrupção. 

As restantes entidades da administração regional indireta, nomeadamente, 
unidades de saúde e outras entidades, não elaboraram/atualizaram os respetivos 
Planos nos termos do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção.  

11. e 13. 

Das 15 entidades que constituem a amostra, apenas duas não publicitaram os 
Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas nos respetivos sítios 
eletrónicos na internet. 

Em três das entidades (HDES e duas unidades de Saúde de Ilha) os respetivos 
Planos foram publicitados no sítio eletrónico da Secretaria Regional da Saúde e 
Desporto. 
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10., 12. e 
13. 

Em quatro das entidades, o respetivo Plano de Prevenção de Riscos e Infrações 
Conexas sinaliza a probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada 
situação, de forma a permitir a graduação dos riscos, contendo medidas 
preventivas e corretivas que visam permitir reduzir a probabilidade de ocorrência 
e o impacto dos riscos. 

Foram ainda assinaladas eventuais situações de risco elevado ou máximo em 
duas dessas entidades, sinalizando os respetivos Planos medidas de prevenção 
mais exaustivas. 

Afigura-se, pelo menos no que respeita a estas entidades, que será possível reunir 
os elementos informativos necessários para efeitos de avaliação dos respetivos 
Planos, tendo em vista a elaboração dos respetivos relatórios intercalar e final de 
controlo em conformidade com o previsto no atual Regime Geral de Prevenção 
da Corrupção. 

13. 

Do exame aos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas das entidades 
que integram a amostra, no que concerne à elaboração e conteúdo do respetivo 
plano (entidades com 50 ou mais trabalhadores), verifica-se uma adesão 
significativa ao atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, por parte das 
entidades pertencentes à administração regional direta. O mesmo não sucede 
com as entidades da administração regional indireta, incluindo as entidades 
públicas reclassificadas. 

Não será de dissociar a fraca aplicação e a implementação lenta das medidas 
dirigidas à prevenção da corrupção com as diversas vicissitudes que se têm 
verificado no garante dos recursos suficientes para prevenir, investigar e 
condenar a corrupção: 

• a ENA 2020-2024 foi aprovada sem diretrizes ou plano de monitorização; 

• até ao final do primeiro trimestre de 2023 (âmbito temporal da presente 
auditoria) não foi possível localizar quaisquer orientações para a 
implementação do atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, em vigor 
desde junho de 2022, designadamente em matéria de elaboração, dinamização 
e acompanhamento dos Planos de Prevenção de Riscos e Infrações Conexas; 

• o MENAC manteve-se em regime de instalação cerca de ano e meio, não se 
encontrando ainda em pleno funcionamento. 

No cômputo geral, constatou-se a existência de entidades com Planos 
desatualizados, antiguidades superiores a um ano e outras com conteúdo 
desadequado ao atual Regime Geral de Prevenção da Corrupção, o que pode 
indiciar dificuldades das entidades no arranque e na sua implementação do 
regime em vigor, eventual reflexo dos constrangimentos assinalados.  
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15. Recomendação  

81 Tendo presente as observações constantes deste Relatório, e o referido, em contraditório, 
pelas entidades auditadas e pela parte interessada, formula-se a seguinte recomendação:  

N.º de 
ordem 

Recomendação 

 

À i) Direção Regional do Orçamento e Tesouro, à ii) Direção Regional da Agricultura, à iii) Direção Regional 
do Turismo, ao iv) Fundo Escolar - Escola Básica e Secundária da Madalena, ao v) Fundo Escolar - Escola 
Básica e Secundária das Flores, ao vi) Fundo Escolar - Escola Básica e Secundária de Santa Maria, ao vii) Fundo 
Escolar - Escola Básica e Secundária de Velas, ao viii) Fundo Escolar - Escola Básica Integrada da Praia da 
Vitória, ao ix) Fundo Escolar - Escola Básica Integrada Roberto Ivens, ao x) Fundo Escolar - Escola Secundária 
Manuel de Arriaga, ao xi) Fundo Escolar - Escola Secundária de Lagoa, à xii) Unidade de Saúde da Ilha de São 
Jorge, à xiii) Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, ao xiv) Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, 
E.P.E.R. e ao xv) IAMA - Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A.: 

1.ª Promover a atualização e/ou a melhoria dos Instrumentos de Prevenção de Riscos 
de Corrupção e Infrações Conexas. 

 
Impacto esperado: Melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da 

responsabilidade. 
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Decisão 

Aprovo o presente Relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados 
com os artigos 105.º, n.º 1, todos da LOPTC, e artigo 81.º, n.º 1, alínea a) do Regulamento 
do Tribunal de Contas. 

As entidades auditadas deverão dar conhecimento ao Tribunal das medidas tomadas em 
acatamento da recomendação formulada até 30-06-2024. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.ºs 1 e 3, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, considerando o 
âmbito, duração e meios envolvidos na realização da auditoria, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Expressa-se às entidades auditadas e ao Gabinete de Prevenção da Corrupção e da 
Transparência, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas durante 
o desenvolvimento desta ação. 

Remeta-se cópia deste Relatório, às entidades auditadas e às partes interessadas, a saber: 

Entidades auditadas 

• Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

• Direção Regional da Agricultura. 

• Direção Regional do Turismo. 

• Escola Básica e Secundária da Madalena. 

• Escola Básica e Secundária das Flores  

• Escola Básica e Secundária de Santa Maria. 

• Escola Básica e Secundária de Velas. 

• Escola Básica da Praia da Vitória. 

• Escola Básica Integrada Roberto Ivens. 

• Escola Secundária Manuel de Arriaga. 

• Escola Secundária de Lagoa. 

• Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge. 

• Unidade de Saúde da Ilha Graciosa. 

• Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. 

• Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A.  

Partes interessadas 

• Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública.  

• Mecanismo Nacional Anticorrupção. 

• Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência. 



 

34 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. 

A Juíza Conselheira 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Notas 
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Ficha técnica 
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I – Planos de prevenção de corrupção e infrações conexas 

I.1 – Direção Regional do Orçamento e Tesouro 
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I.2 – Direção Regional da Agricultura 
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I.3 – Direção Regional do Turismo 
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I.4 – Fundo Escolar - Escola Básica e Secundária da Madalena 
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I.5 – Fundo Escolar - Escola Básica e Secundária das Flores  
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I.6 – Fundo Escolar - Escola Básica e Secundária de Santa Maria 
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I.7 – Fundo Escolar - Escola Básica e Secundária de Velas 
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I.8 – Fundo Escolar - Escola Básica Integrada da Praia da Vitória 
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I.9 – Fundo Escolar - Escola Básica Integrada Roberto Ivens 
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I.10 – Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge 
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I.11 – Unidade de Saúde da Ilha Graciosa 
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I.12 – Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A. 
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II – Respostas em contraditório 

Direção Regional da Agricultura 
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Direção Regional do Turismo 
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Escola Básica e Secundária de Velas 
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Escola Básica Integrada Roberto Ivens 
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Unidade de Saúde da Ilha Graciosa 
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Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. 
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Instituto da Alimentação e Mercados Agrícolas, I.P.R.A.  
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Gabinete de Prevenção da Corrupção e da Transparência 
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Apêndices 
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I – Metodologia 

  

 
 Informação n.º 77-2023/DAT-UAT III, aprovada por despacho da Juíza Conselheira, em 13-04-2023 (doc. 01.01). 

 Apêndice II. 

 Excluindo-se as entidades (com menos de 50 trabalhadores), que deveriam adotar outros instrumentos de prevenção de 
riscos de corrupção e infrações conexas. 

 Sem prejuízo do disposto em legislação específica, nos termos do n.º 2 do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1/2023/A , de 5 de janeiro, foi determinado o dia 31-03-2023 como data limite para efeitos de publicitação dos PPR. 

 Cf. Fichas de observação por entidade – Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (doc.os 
04.01.01 a 04.01.15). 

 Apêndice III e Matriz múltipla de observações dos PPR (doc. 04.02). 

https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
https://files.dre.pt/1s/2023/01/00400/0002700088.pdf
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II – Amostra  
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III – Matriz múltipla de observações dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações 
conexas 
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IV – Publicitação dos planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas 

https://www.alra.pt/images/alra/plano_prevencao_riscos_corrupcao_infracoes_conexas.pdf
https://portal.azores.gov.pt/documents/36442/663370/Corrup%C3%A7%C3%A3o+Plano+SGP+a+07112022.pdf
https://portal.azores.gov.pt/documents/36902/8706333/PPRCIC-v2.pdf/6601904f-f2e9-59bb-c7a5-4e19b349d4c8?t=1684230980012
pprhttps://portal.azores.gov.pt/documents/36879/0/2+Plano+de+Prevencao+dos+Riscos+de+Corrupcao+e+Infracoes+Conexas+-+DRSS+retificado.pdf/feb70a2f-71e6-d4ed-f598-63f6d4ab9b5b?t=1684247944731
https://portal.azores.gov.pt/web/drcomunidades/planopprcic
https://portal.azores.gov.pt/documents/2513595/0/Relat%C3%B3rio+Gest%C3%A3o+de+riscos+de+corrup%C3%A7%C3%A3o+e+infra%C3%A7%C3%B5es+conexas+%281%29.pdf/ac59b9c9-78da-16d5-209a-dc55b7ce1f93?t=1679056742217
https://portal.azores.gov.pt/documents/36534/b4e2e59a-64fb-f14c-85d9-15fb6100be92
https://portal.azores.gov.pt/documents/36511/0/PLano_prevencao_corrupcao_DREC_31_01_2023.pdf/7e8f0fb0-081f-d079-90fa-b8b9b136774d?t=1675420690351
https://portal.azores.gov.pt/documents/36626/542329/Plano_Prevencao_Riscos_PPRCIC_DROT_2023_Relat%C3%B3rio_signed.pdf/09d76142-21cc-0a93-d134-953cb50d42f6?t=1675852307212
https://portal.azores.gov.pt/documents/36672/d0f1ec97-61f0-7f39-a213-2ccc015453f8
https://portal.azores.gov.pt/documents/36649/755917a2-11c0-951b-a00c-7b744f17638f
https://portal.azores.gov.pt/documents/36994/983571/PPRCIC+DREAE+homologado.pdf/1d409b42-31ab-2ba6-5c87-d3c6bd5b7904?t=1667232542753
https://portal.azores.gov.pt/documents/37040/8597710/Plano+de+Preven%C3%A7%C3%A3o+de+Riscos+de+Corrup%C3%A7%C3%A3o+-+IRE+-+2022.pdf/eeca8f58-9275-0313-7c5b-381322564c2e?t=1666352488994
https://portal.azores.gov.pt/documents/37431/1136393/Plano+de+Preven%C3%A7%C3%A3o+de+Riscos+de+Corrup%C3%A7%C3%A3o+e+Infra%C3%A7%C3%B5es+Conexas.pdf/ab78732e-fb08-d2a1-b12c-be91e39cff4e?t=1598974650860
https://portal.azores.gov.pt/documents/37477/122002/Plano+de+Preven%C3%A7%C3%A3o+de+Corrup%C3%A7%C3%A3o+-+IRES+-+2023-+05_signed.pdf/074a2d73-2d44-f7d6-7d89-84495d656c25?t=1684944171394
https://portal.azores.gov.pt/documents/37017/1638530/PPR+DRD.pdf/b5170283-36ee-85f1-39b4-26398a805880?t=1684765998875
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https://portal.azores.gov.pt/documents/36373/0/PPRCIC+-+SSRP+2022.pdf/a3733560-87de-aa6a-9c68-764c6ba0b17a?t=1683899535861
https://portal.azores.gov.pt/documents/36373/0/Adenda+PPRCIC+SSRP.pdf/1bf3ce32-e5ee-5052-c2fe-89e2d7cc2afe?t=1683899553641
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https://ebsc.edu.azores.gov.pt/2023/05/29/plano-de-prevencao-da-corrupcao-e-infracoes-conexas-2023-2/
https://ebsg.edu.azores.gov.pt/wp-content/uploads/sites/3/2020/04/Plano-de-Preven%C3%A7%C3%A3o-de-Riscos-de-Corrup%C3%A7%C3%A3o-e-Infra%C3%A7%C3%B5es-Conexas.pdf
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file:///C:/Users/belmira%20resendes/AppData/Local/Temp/MicrosoftEdgeDownloads/4aa64f79-90e9-453a-b075-8a06fcfa80c3/PLANO2018-ESLaranjeiras.pdf
https://www.esaq.pt/doc/PPRCIC_ES%20ANTERO_DE_QUENTAL.docx
https://esjea.edu.azores.gov.pt/plano-de-prevencao-de-riscos-de-corrupcao-e-infracoes-conexas/
https://portal.azores.gov.pt/documents/37316/8706586/FRACDE+Plano_Gest%C3%A3o_Riscos+2022.pdf/853cd10a-352b-f7cd-54b6-c5e39f8656c9?t=1667216662064
https://portal.azores.gov.pt/documents/36787/1710627/Plano+de+Gest%C3%A3o+de+Riscos+de+Corrup%C3%A7%C3%A3o+e+Infra%C3%A7%C3%B5es+Conexas.pdf/62c009c9-01c1-33bf-b423-07937f96ca22?t=1600855508173
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https://portal.azores.gov.pt/documents/37339/9716838/Adenda_signed.pdf/15eea223-0a57-cb58-9f9f-3a53e05258a1?t=1684253641409
https://portal.azores.gov.pt/documents/37201/0/PPRCIC.pdf/e92da95f-b1d8-c0a3-bb78-5545a04002b9?t=1673627338994
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https://portal.azores.gov.pt/documents/2314733/10878584/HSEIT.pdf/8acc54bc-cf09-a8b6-a217-abbe4c21c194?t=1685112231090
https://portal.azores.gov.pt/documents/2314733/10878545/HDES-Plan_Preven_Risc_inf_Conexas.pdf/16eab1f7-771b-5e43-ce54-bdda44e875b8?t=1685112134752
https://portal.azores.gov.pt/documents/37776/0/Plano+Gest%C3%A3o+Riscos+de+Corrup%C3%A7%C3%A3o+e+Infra%C3%A7%C3%B5es+Conexas+do+IAMA+%283%29.pdf/2937205f-24d7-1a67-1770-fc75b7e69c7d?t=1674729917462
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V – Legislação citada 

  
  

  
 

   

 

 

  

 
 Posteriormente alterada pelo artigo 48.º da Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 

 Revogada pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

 Revogou, a partir de 3 de setembro de 2022, o Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2021/A, de 23 de julho (cf. alínea 
a) do artigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2022/A, de 2 de setembro). 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/eb23afcf-524f-4df0-aaaf-e857f2c341a6
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/d8cceaa7-ac49-49e0-890f-28ddc4b765fe
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